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PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE 
 
PROJETO DE LEI Nº 84/2024 
Relator: Vereador Fernando Pereira Sirchia Junior 
  

 
Trata-se de projeto de lei, de autoria do Prefeito Municipal, que dispõe sobre a 

abertura de Crédito Adicional Especial para os fins que especifica, no valor de R$ 

743.359,72 (setecentos e quarenta e três mil trezentos e cinquenta e nove reais e setenta 

e dois centavos), junto à unidade orçamentária da Secretaria Municipal de Cultura. 

A presente propositura tem por objetivo a criação de dotação orçamentária 

específica, a fim de implementar no município a Política Nacional Aldir Blanc de Fomento 

à Cultura - PNAB, instituída por meio da Lei Federal nº 14.399, de 8 e julho de 2022. 

Os recursos para atender as despesas com a execução da presente propositura 

serão provenientes de excesso de arrecadação, nos termos do disposto no artigo 43, § 1º, 

inciso II da Lei 4.320 de 17 de março de 1.964, a ser verificado na receita 

(1719.99.0.1.00.03) através de repasse do Ministério da Cultura durante o exercício de 

2024.  

Ante o exposto, em conformidade com os princípios orçamentários, manifesto-

me de forma favorável à discussão e votação do projeto em Plenário. 

É o parecer. 

 
Assis, 29 de abril de 2024.  

 
 

FERNANDO PEREIRA SIRCHIA JUNIOR 
Relator 
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